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9 — Local de trabalho — Em todas as unidades do Centro Hospitalar 
de Entre o Douro e Vouga, E. P. E.

10 — Prazo de validade — o procedimento de recrutamento sim-
plificado aberto pelo presente aviso é válido para a ocupação do posto 
de trabalho acima identificado, terminando com o seu preenchimento.

11 — Horário de trabalho — o período normal de trabalho é de 40 ho-
ras semanais, sem prejuízo da aplicação das regras previstas no artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar de Entre o Douro e Vouga, E. P. E., podendo ser entregue 
diretamente no Serviço de Gestão de Recursos Humanos, na Rua Dr. Cân-
dido de Pinho, 4520 -211 Santa Maria da Feira, no período compreendido 
entre as 9 e as 13 horas e as 14 e as 17 horas, ou remetido pelo correio, 
para a mesma morada, considerando -se neste caso, apresentado dentro 
do prazo, se o mesmo tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado 
no ponto 4.

12.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, data de nascimento, sexo, na-

cionalidade, número e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, 
número de identificação fiscal, residência, código postal, endereço 
eletrónico, telefone e telemóvel);

b) Identificação do procedimento concursal e da entidade que o rea-
liza, com indicação da página do Diário da República onde se encontra 
publicado o presente aviso;

c) Identificação da carreira e categoria a que se candidata;
d) Identificação da carreira, categoria, natureza do vínculo e estabe-

lecimento ou serviço em que se encontra a exercer funções;
e) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 

como a sua sumária caracterização.

12.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de consultor na área de Gine-
cologia/Obstetrícia;

b) Documento comprovativo do tipo de vínculo à sua instituição de 
origem e do exercício efetivo com a categoria de Assistente Graduado, 
com indicação da sua duração;

c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do Curriculum Vitae que, embora elaborado em 

modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desenvolvidas, 
datados e assinados;

e) Cinco exemplares de um plano de gestão para discutir na prova 
prática;

f) Declaração no requerimento, sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, da situação precisa em que o candidato se encontra 
relativamente a cada um dos requisitos exigidos no artigo 17.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, e nos artigos 15.º dos Decretos -Leis n.os 176 e 177, ambos 
de 4 de agosto de 2009.

12.4 — A não apresentação dos documentos referidos no ponto ante-
rior determina a exclusão do candidato do procedimento.

12.5 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterado pela Portaria n.º 355/2013, de 
10 de dezembro, e no n.º 3 da cláusula 16.ª do ACT, publicado no BTE, 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, o júri pode exigir aos candidatos a 
apresentação dos documentos comprovativos dos factos por eles refe-
ridos no Curriculum Vitae que possam relevar para a apreciação do seu 
mérito e que se encontrem deficientemente comprovados.

12.6 — Nos termos do disposto no n.º 11 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterado pela Portaria n.º 355/2013, de 
10 de dezembro, e do n.º 10 da cláusula 16.ª do ACT publicado no 
BTE, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, a apresentação de documentos 
falsos determina a participação à entidade competente para efeitos de 
procedimento disciplinar e ou penal.

13 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Dr. Paulo Miguel Pereira Sarmento de Carvalho, Assistente 

Graduado Sénior de Ginecologia/Obstetrícia do Centro Hospitalar do 
Porto, E. P. E.

Vogais efetivos:
Dr. José Manuel Mira Mendes Furtado, Assistente Graduado Sé-

nior de Ginecologia/Obstetrícia do Hospital da Senhora da Olivei-
ra — Guimarães, E. P. E.

Dr.ª Maria Antonieta Carmo Dias Sousa, Assistente Graduada 
Sénior de Ginecologia/Obstetrícia da Unidade Local de Saúde de 
Matosinhos, E. P. E.

Vogais suplentes:
Dr.ª Olinda Maria Mota Rodrigues, Assistente Graduado Sénior de 

Ginecologia/Obstetrícia do do Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.
Dr. Luis Alberto Lima Pinheiro Torres, Assistente Graduada Sé-

nior de Ginecologia/Obstetrícia do Unidade Local de Saúde de 
Matosinhos, E. P. E.

13.1 — O Primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas suas 
faltas e impedimentos.

14 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação dos métodos de seleção a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valoração final do método são facultados aos 
candidatos, sempre que solicitados.

15 — Afixação de listas — a lista de candidatos admitidos e excluídos e 
a de classificação unitária de ordenação final, serão afixadas no placard 
do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, sito na Rua Dr. Cândido 
de Pinho, 4520 -211 Santa Maria da Feira, e comunicadas aos candi-
datos através do endereço eletrónico mencionado no requerimento de 
admissão ao concurso.

7 de março de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Miguel Paiva.

209434032 

 Aviso (extrato) n.º 3832/2016

Procedimento Concursal Comum de Acesso para recrutamento de 
pessoal médico para a categoria de Assistente Graduado Sénior, 
da área hospitalar — Ginecologia/Obstetrícia — Da carreira 
médica hospitalar.
Nos termos do n.º 6 do artigo 24.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de 

maio, alterada pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, torna -se 
pública a lista unitária de ordenação final relativa ao procedimento con-
cursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho do mapa 
de pessoal do Centro Hospitalar de Entre Douro e Vouga, E. P. E., na 
categoria de Assistente Graduado Sénior, da área hospitalar de Gineco-
logia/Obstetrícia a que se reporta o aviso n.º 6869/2015, publicado na 
2.ª série do Diário da República, n.º 118, de 19 de junho, devidamente 
homologada por deliberação do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar de Entre o Douro e Vouga, E. P. E. de 10 de fevereiro de 
2016.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados
1.º Teresa Paula Teles Dias da Silva — 19,7 valores
2.º Maria Augusta de Oliveira Pinto — 19,5 valores
3.º Cristina Maria Marques Silva Costa — 19,2 valores
7 de março de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Miguel Paiva.
209435167 

 HOSPITAL GARCIA DE ORTA, E. P. E.

Declaração de retificação n.º 321/2016
Por ter sido publicado com inexatidão a deliberação (extrato) 

n.º 67/2016 de 28 de janeiro de 2016, publicada no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 19, retifica -se que onde se lê «Após homologação por 
deliberação de 19/11/2015 do Conselho de Administração do Hospital 
Garcia de Orta, E. P. E., torna -se pública a lista de classificação final 
dos candidatos ao procedimento concursal comum para provimento de 
um lugar de assistente graduado sénior de Anestesia da carreira espe-
cial médica, aberto pelo Aviso n.º 6424/2015, publicado no Diário da 
República, n.º 106, 2.ª série, de 02 de junho de 2015» deve ler -se «Após 
homologação por deliberação de 19/11/2015 do Conselho de Adminis-
tração do Hospital Garcia de Orta, E. P. E., torna -se pública a lista de 
classificação final dos candidatos ao procedimento concursal comum 
para provimento de um lugar de assistente graduado sénior de Anestesia 
da carreira especial médica, aberto pelo Aviso n.º 6024/2015, publicado 
no Diário da República, n.º 106, 2.ª série, de 02 de junho de 2015».

11/03/2016. — O Presidente do Conselho de Administração, Joaquim 
Daniel Lopes Ferro.

209433936 

 Deliberação (extrato) n.º 505/2016
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 16.º do Decreto -Lei 

n.º 177/2009, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
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de 31 de dezembro, conjugado com o Regulamento dos concursos 
de provimento na categoria de assistente graduado sénior da carreira 
especial médica, aprovado pela Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, 
na sequência de procedimento concursal comum para provimento de 
um lugar de assistente graduado sénior de Cirurgia, da carreira especial 
médica, aberto pelo Aviso n.º 7977/2014, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 130, de 9 de julho de 2014, e retificado pela Decla-
ração de retificação n.º 744/2014, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 138, de 21 de julho de 2014, por Deliberação do Conselho 
de Administração do Hospital Garcia de Orta, E. P. E., Dr. João Bebiano 
Sacadura Botte Corte Real, assistente graduado hospitalar, é nomeado 
definitivamente assistente graduado sénior de Cirurgia, da carreira mé-
dica hospitalar, 1.ª posição remuneratória, com efeitos a partir do dia 
5 de fevereiro de 2015.”

11/03/2016. — O Presidente do Conselho de Administração, Joaquim 
Daniel Lopes Ferro.

209434446 

 Deliberação (extrato) n.º 506/2016
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 16.º do Decreto -Lei 

n.º 177/2009, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro, conjugado com o Regulamento dos concursos de pro-
vimento na categoria de assistente graduado sénior da carreira especial 
médica, aprovado pela Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, na sequência 
de procedimento concursal comum para provimento de um lugar de 
assistente graduado sénior de Nefrologia, da carreira especial médica, 
aberto pelo Aviso n.º 8738/2014, publicado no Diário da República, 
n.º 145, 2.ª série, de 30 de julho de 2014, por Deliberação do Conselho 
de Administração do Hospital Garcia de Orta, E. P. E., Dra. Aura Maria 
Rodrigues Laginha Ramos, assistente graduado hospitalar, é nomeado 
definitivamente assistente graduado sénior de Nefrologia, da carreira 
médica hospitalar, escalão 2, com efeitos a partir do dia 5 de fevereiro 
de 2015.

11/03/2016. — O Presidente do Conselho de Administração, Joaquim 
Daniel Lopes Ferro.

209434462 

 Deliberação (extrato) n.º 507/2016
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 16.º do Decreto -Lei 

n.º 177/2009, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro, conjugado com o Regulamento dos concursos 
de provimento na categoria de assistente graduado sénior da carreira 
especial médica, aprovado pela Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, 
na sequência de procedimento concursal comum para provimento de 
um lugar de assistente graduado sénior de Medicina Interna, da carreira 
especial médica, aberto pelo Aviso n.º 8830/2014, publicado no Diário 
da República, n.º 146, 2.ª série, de 31 de julho de 2014, por Deliberação 
do Conselho de Administração do Hospital Garcia de Orta, E. P. E., 
Dra. Maria Francisca Sousa Sanches Fernandes Delerue, assistente 
graduado hospitalar, é nomeado definitivamente assistente graduado 
sénior de Medicina Interna, da carreira médica hospitalar, escalão 1, 
índice 175, com efeitos a partir do dia 5 de Fevereiro de 2015.

11/03/2016. — O Presidente do Conselho de Administração, Joaquim 
Daniel Lopes Ferro.

209434454 

 INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA DE COIMBRA 
FRANCISCO GENTIL, E. P. E.
Aviso (extrato) n.º 3833/2016

Devidamente homologada por deliberação de 08/03/2016, do Con-
selho de Administração deste Instituto, se publica a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho na categoria de assistente graduado sénior de 
radiologia, da carreira especial médica, área de exercício hospitalar do 
mapa de pessoal deste Instituto, na modalidade de contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo aviso 
n.º 14409/2015, publicado no D. R., 2.ª série, n.º 240, de 09/12/2015.

Lista Unitária de Ordenação Final:
1.º — Idílio Filipe de Mendonça Gomes — 19,00 valores
14 de março de 2016. — O Administrador Hospitalar, José Miguel 

Perpétuo.
209435872 

 Deliberação (extrato) n.º 508/2016
Por deliberação de 10 de fevereiro de 2016, do Conselho de Adminis-

tração deste Instituto, foi autorizada a Sílvia da Conceição Teles Garcia, 

enfermeira deste Instituto, a acumulação de funções públicas com a 
Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, nos termos do artigo 21.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

14 de março de 2016. — O Administrador Hospitalar, Dr. José Miguel 
Perpétuo.

209435329 

 Deliberação (extrato) n.º 509/2016
Por deliberação de 24 de fevereiro de 2016, do Conselho de Admi-

nistração deste Instituto, foi autorizada a Carlos António Pessoa Cunha, 
enfermeiro deste Instituto, a acumulação de funções públicas com a 
Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, nos termos do artigo 21.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

14 de março de 2016. — O Administrador Hospitalar, Dr. José Miguel 
Perpétuo.

209435775 

 PARQUE ESCOLAR, E. P. E.

Deliberação n.º 510/2016
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 8.º dos Estatutos da Parque 

Escolar, E. P. E., adiante designada “Parque Escolar” ou “Empresa”, 
aprovados pelo Decreto -Lei n.º 41/2007, de 21 de fevereiro, e alterados 
e republicados pelo Decreto -Lei n.º 83/2009, de 2 de abril, e nos termos 
do disposto nos artigos 44.º a 49.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo e do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, o Conselho 
de Administração da Parque Escolar, reunido em sessão ordinária, em 
24 de fevereiro de 2016, deliberou, nos termos que seguem, aprovar a 
segunda alteração à delegação de poderes no Diretor -Geral de Investi-
mento, de 25 de novembro de 2014, publicada na 2.ª série do Diário da 
República de 5 de fevereiro p.p., sob o n.º 155/2015:

Artigo 1.º
São alterados os artigos 1.º e 4.º da delegação de poderes no Diretor-

-Geral de Investimento, de 25 de novembro de 2014, que passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 1.º
São delegadas no Diretor -Geral de Investimento, Eng. José Vic-

tor de Macedo e Brito Pereira Nunes, no âmbito do encerramento 
das intervenções de requalificação das escolas já em operação, as 
seguintes competências relativamente aos contratos constantes do 
Despacho PCA/02/2014, de 25 de novembro, alterado pelo Des-
pacho PCA/01/2015, de 24 de fevereiro de 2015, e pelo Despacho 
PCA/03/2016, de 10 de fevereiro de 2016, todos do Presidente do 
Conselho de Administração, Dr. Luís de Carvalho:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.º
1 — Nos termos do disposto no artigo 46.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, fica o Eng. José Victor de Macedo e Brito 
Pereira Nunes autorizado a subdelegar, nos diretores de divisão de 
si direta e hierarquicamente dependentes, com faculdade de sub-
delegação, os poderes conferidos no artigo 1.º, os quais podem ser 
subdelegados, sem faculdade de subdelegação, nos gestores de con-
trato nomeados pelo Despacho PCA/2/2014, de 25 de novembro, 
alterado pelo Despacho PCA/01/2015, de 24 de fevereiro de 2015, e 
pelo Despacho PCA/03/2016, de 10 de fevereiro de 2016, todos do 
Presidente do Conselho de Administração, Dr. Luís de Carvalho, para 
integrarem as Unidades Temporárias de Encerramento de Processos 


